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LEI N2  

ADELINO ANTONIO ALVES, Prefeito Muni 
cipal de Rubinéla, Estado de São Pau 
lo, usando de suas atribuições le-
gais. 
FAZ SABER que a Camara Municipal a 
provou e eu sancion e promulgo a se 
guinte lei: 

Artigo 12  - Fica berto no Legislativo Municipal, um cíe-

dito adicional-Especial, na importância de Cr$150.000.000,00(cen-

to e cinquenta milhões de cruzeiros reais), destinados para Suple-

mentar a seguinte dotação constante do rçamento vigente, obede-

cendo a seguinte classificação orçamentaria: 

01 - PUDER i4EGISLATIVO 

010100-Câmara municipal 

01010012.01-Manutenção da Unidade da Câmara Municipal 

3111-Pessoal Civil 	 Cr$ 150.000.0000,0 

Artigo 22  - As despesas decorrentes com a execução da 

presente lei, correrão por conta do excesso de arrecadação com , 

tendôncia para o corrente exercício financeiro de 1.994. 

Artigo 32  - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Munici 	de Rubin ia, 

4 Em 13 

ONIO ALVES 

Registrada no livro p 
blico de costume, na 

LUIZ 
Diretor 

Prefeito Municipal 
o e publicada por afixação no lugar pá-
data. 

ARDI 
,Administração 

LEI N2  645  

Autoriza a concessão e subvençães sociais à Fundação Pio XII da 
cidade de Barretos, Estado de São Paulo. 

ADELINO ANTONIO ALVES,Prefeito Munici-
pal de Rubingia, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são con 
feridas por lei. 
FAZ SABER que a Cãmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguint 
lei: 

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizad 
a conceder subvençSes sociais à Fundação Pio XII, de Barretos-SP. 
CGC.NQ 49.150.352/0001-12, correspondente a 01(hum) salário míni-
mo mensal, at 31 de dezembro de 1.994. 



Artigo 22  - Caso o Governo .rederal conceda abono sala-

rial, os mesmos ficarão incorporados a estes para efeito de paga-

mento. 

Artigo 32  - As despesas decorrentes com a execução da 

presente Lei, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 

Setor de romoção Social-3231 - 125 - Subvenções Sociais. 

Artigo 4g - A entidade beneficiente, prestará contas à 

Prefeitura Municipal, do recebimento e destinaçao do recurso re-

passado, nos moldes da legislação em vigor. 

Artigo 5Q  - A falta de prestação de contas no prazo e-

xigido pela administração, imredirá a entidade inadimplente de 

recebimento de novos recursos. 

Artigo 6Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicaçao, revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de R in4ial  

Em 13 de junho de 1 994 

TONIO ALVES 

Prefe to Municipal 

Publicada por afixação no lugar :publico 

de costume, na mesma data. 

LUI rri 	* ARDI 

Diretor 	Aministração 

=TERMO DE ENCERRAMENTO= 

Contém este livro 100(cem)f6lhas tipografica-

mente numera as de 01 a 100,as quais foram por mim rubricadas,com 

a chanc 	 ,constando do termo de abertura o fim a que 

se destina. 
Rubingial  03 	lho de 989 

ODAIR VIS 	liOSS A GARCIA 
Prefei • Munieip 1 
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